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ATOS DE NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES DE EMPREGADOS 
OCUPANTES DE CARGOS E FUNÇÕES EM COMISSÃO 

 

 
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1° de Setembro a 30 de setembro de 2013 

                                                          

 
PORTARIA N° 117/2013 : O Diretor Presidente da Cia. de Saneamento Municipal – CESAMA – 
André Borges de Souza, usando das atribuições constantes do Estatuto da CESAMA , resolve: 
EXONERAR MARCELUS VITOI SILVA do Emprego em Comissão de Gerente de Suprimentos 
e Transporte  e DESIGNÁ-LO para  responder interinamente pela Chefia do Departamento de 
Equipamentos e Veículos, percebendo o salário correspondente fixado na Tabela Salarial, parte 
integrante do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da CESAMA. Esta Portaria vigora a partir de 
1º de setembro de 2013. Juiz de Fora, 28 de agosto de 2013 - André Borges de Souza - Diretor 
Presidente 

 

PORTARIA N° 118/2013 :O Diretor Presidente da Cia. de Saneamento Municipal – CESAMA – 
André Borges de Souza, usando das atribuições constantes do Estatuto da CESAMA, 
resolve:Designar ROBERTO TADEU DOS REIS para ocupar o cargo de emprego em Comissão 
de Supervisor de Controle Patrimonial percebendo o salário correspondente fixado na Tabela 
salarial, parte integrante do Plano de Carreiras e Salários da CESAMA/2012.  Esta Portaria vigora 
a partir de 1º de setembro de 2013. Juiz de Fora, 28 de agosto de 2013 - André Borges de Souza 
Diretor Presidente                                                                                                                                                 

 

 
PORTARIA N° 124/2013 : O Diretor Presidente da Cia. de Saneamento Municipal – CESAMA – 
André Borges de Souza, usando das atribuições constantes do Estatuto da CESAMA, 
resolve:Designar RAFAEL RODRIGUES DE PAIVA para ocupar o cargo de emprego em 
Comissão de Assessor da Diretoria percebendo o salário correspondente fixado na Tabela 
salarial, parte integrante do Plano de Carreiras e Salários da CESAMA/2012.  Esta Portaria vigora 
a partir da presente data.Juiz de Fora, 17 de setembro de 2013 - André Borges de Souza - Diretor 
Presidente                                                                                                                                                                                                                                 

 

 

 

 

 

                                                           

    


